
BANCÁRIOS NA LUTA
JORNAL DO SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE BAURU E REGIÃOAno IX| 6 de Janeiro de 2025 | Nº 258 UMA ENTIDADE FILIADA À

DESAFORO! BRADESCO ITATINGA DEMITE DOIS 
BANCÁRIOS COM MAIS DE 17 ANOS DE BANCO

O Bradesco demonstrou, 
mais uma vez, que não possui 
qualquer consideração com 
os seus funcionários mais ex-
perientes, que por anos con-
tribuíram para o crescimento 
da lucratividade e ajudaram 
a consolidar a imagem do 
banco como uma das maio-
re� in�tituiçÙe� financeira� do 
�aí�Ǥ �o final de de�embro 
de 2024, uma gerente PJ  e 
um gerente que trabalhavam 
no banco há mais de 17 anos 
foram demitidos imotivada-
mente em I tatinga.

Para protestar contra es-
sas demissões, o Sindicato 
dos Bancários de Bauru e Re-
gião realizou uma manifesta-
ção no ú ltimo dia 19. 

Prop aganda enganosa
O slogan usado pelo Bra-

desco em campanhas publi-
citárias em 2024 foi: “ Entre 
nós, você vem primeiro” . Se-
gundo o banco, a frase tem 
como objetivo reforçar sua 
“ vocação de manter as pes-
soas sempre no centro de tu-
do” . Porém, para o Sindicato, 
esse slogan não passa de pu-
ra propaganda enganosa.

Para alcançar a máxima 
satisfação do cliente, o Bra-
desco precisa atendê-lo com 
agilidade e qualidade. Mas 

como colocar o cliente em 
primeiro lugar quando os pró-
prios funcionários do banco, 
responsáveis por essa entre-
ga, não recebem respeito e 
reconhecimento?  É simples-
mente contraditório!

Etarismo
Apesar de os bancários 

demitidos terem idade em 
torno dos 45 anos, para o 
banco, eles já são conside-
rados velhos, evidenciando 
uma prática de etarismo.

I nclusive, na J ustiça brasi-
leira, o volume de processos 
trabalhistas que tratam de 
discriminação em razão da 
idade disparou nos ú ltimos 
anos. Em 2023, foram regis-
tradas 403 ações com esse 
tema. Em 2018, havia apenas 
três.

A decisão de dispensar 
funcionários de longa data, 
muita� ve�e� �ob a ju�tifica-
tiva de redução de custos ou 
performance não alcançada, 
é inaceitávelǤ �rofi��ionai� 
competentes, com anos de 
experiência, precisam ser va-
lorizados, não descartados!

Rep osição
O Sindicato apurou que as 

vagas dos desligados foram 
repostas em I tatinga.

ACT ITAÚ
Assembleia sobre 
acordo é no dia 7 

(pág. 2)

SAFARI SANTANDER 
Banco premia líderes com viagem à África, 
mas pune gestores que venderam seguros 

para bater metas (pág. 3)

DEVOLUÇÃO TAXA NEGOCIAL
Sindicato devolve contribuição negocial 
aos bancários sindicalizados do Bradesco 

de Bauru  (pág. 4)

Demissões evidenciam etarismo do banco, que discrimina funcionários experientes com idade superior a 40 anos

Tonon, Maria Emília, Pedro, Rober e Fred, diretores do Sindicato, estiveram na agência do Bradesco de Itatinga 
no dia 19 de dezembro de 2024, para protestar contra demissões imotivadas

Ato do Sindicato chamou atenção dos clientes do banco e da população itatinguense
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AÇÃO DE “QUEBRA DE CAIXA” TEM
PARECER FAVORÁVEL DO MPT

mentação e pedidos do Sindi-
cato, aumentando as chances 
de sucesso no julgamento.

Para saber mais detalhes 
dessa ação ou o andamento 
atualizado dos outros proces-
sos que abordam o mesmo 
tema, mas são referentes a 
outras cidades, entre em con-
tato com o departamento 
jurídico, através do telefone: 
(14) 99867-9635.

Entenda a ação
O Sindicato tem na J ustiça 

diversas ações coletivas plei-
teando a verba “ quebra de 
caixa” . 

Essa verba está prevista 
no normativo interno RH  060 
do banco, aos empregados 
que exercerem atividades 
constantes do item 3.5.2, 
tais como: atender clientes e 
pú blico em geral, efetuando 
rotinas de pagamento e rece-
bimento;   efetuar e conferir 
cálculos;  movimentar e con-
trolar numerários;  zelar pela 
guarda de valores, etc. 

No entanto, os trabalha-
dores têm recebido somente 
a verba ǲgratificação de fun-
ção” , totalmente distinta da 
“ quebra de caixa” . 

Processo é referente aos empregados de Taquarituba

SINDICATO CONQUISTA NA JUSTIÇA 
CONVERSÃO DE AUXÍLIO B31 PARA B91

Bancário da CEF adoeceu por conta do trabalho

O Sindicato dos Ban-
cários de Bauru e Região
conquistou na J ustiça a 
conversão do benefício de 
auxílio-doença previdenci-
ário (B31) concedido a um 
bancário da Caixa Econô mi-
ca Federal para auxílio do-
ença-acidentário (B91).

O bancário precisou se 
afastar do trabalho após 
ser diagnosticado com sín-
drome de burnout, depres-
são e transtornos de ansie-
dade. Apesar dos laudos 
médicos atestarem que os 
distú rbios foram adquiridos 
ou desencadeados em fun-
ção das condições de traba-
lho, o I NSS não reconheceu 
a relação, deferindo o au-
xílio-doença previdenciário 
(B 31).

Por conta disso, o tra-
balhador buscou auxílio 
jurídico do Sindicato para 
converter a espécie do be-
nefício do I NSS.

D if erença 
Atualmente, 

o auxílio-doença 
é denominado 
de auxílio por 
i n c a p a c i d a d e 
temporária. Ele 
possui dois tipos: 
comum e aciden-
tário. O comum 
(B31), é destina-
do a trabalha-
dores que não 
podem trabalhar 
devido a uma do-
ença ou acidente 
não relacionados 
ao trabalho. J á o acidentário 
(B91), é um benefício conce-
dido a trabalhadores que so-
freram um acidente de traba-
lho ou doença ocupacional.

O juiz Comarca de I tara-
ré do Tribunal de J ustiça do 
Estado de São Paulo deferiu 
a conversão dos benefícios. 
ǲ�om efeito, �ouve inƪu²n-
cia do labor na eclosão dos 

transtornos psíquicos em 
comento, havendo nexo de 
causalidade entre a ativida-
de laboral do requerente e 
as doenças desencadeadas. 
Logo, reconhecido o nexo 
causal acidentário, impositiva 
a conver�ão do au�ílio, a fim 
de que corresponda à espécie 
acidentária” , concluiu.

 V itória!

Caixa

O Ministério Pú blico do 
Trabalho (MPT) concedeu 
parecer favorável à ação do 
Sindicato, que busca o direi-
to à verba “ quebra de caixa”  
aos empregados da Caixa de 
Taquarituba, que exercem os 
cargos de caixa e tesoureiro.

Após o processo ser julga-
do improcedente em primei-
ra instâ ncia, a entidade recor-
reu e o MPT foi intimado a se 
manifestar sobre o pedido. 

A procuradora Claudia 
Marques manifestou-se pela 
reforma da sentença de pri-
meiro grau, para que a CEF 
seja condenada ao pagamen-
to da verba, em parcelas ven-
cidas e vincendas. “ É forçoso 
concluir que os substituídos 
têm direito ao recebimento 
da verba quebra de caixa, já 
que o valor é pago em razão 
dos riscos da atividade, não 
havendo distinção entre os 
empregados que possam re-
cebê-la, desde que estejam 
no exercício de atividades 
inerentes ao risco existente” , 
completou.

Apesar do parecer não 
obrigar o juiz a proferir sen-
tença segundo a posição do 
órgão, ele fortalece a argu-

ACT ITAÚ: Assembleia ocorre no dia 7
Empregados irão deliberar sobre Acordo Coletivo de Trabalho válido para 2025

I niciando 2025, o Sin-
dicato realiza em sua se-
de, no dia 7 de janeiro, às 
18h30 (horário limite), uma 
assembleia para os empre-
gados do I taú  deliberarem 
sobre o Acordo Coletivo de 
Trabalho (ACT).

�onfira alguma� da� 
propostas:

•  I senção total das me-
tas nos primeiros 30 dias, 
redução de 25% das metas 
no segundo mês e redução 
de 50% no terceiro mês.

•  O novo acordo inclui 
bolsas de estudo EAD (En-
sino à Distâ ncia). O I taú  
disponibilizará 5.500 bol-
sas para os trabalhadores. 
Destas, 1 mil são para PCDs, 
500 para os empregados 
do conglomerado I taú  e 4 

mil para os trabalhadores do 
banco. Não haverá mais a tra-
va que priorizava os trabalha-
dores em primeira graduação 
e em primeira pós-graduação.

•  Cada hora trabalhada 
no feriado será compensada 
com 2 horas. 

•  A ajuda de custo mensal 
passa a ser de R$ 109,43. O 
direito vale para aqueles que 

�rédito �nfográficoǣ �aura �rbano

trabalharem por 1 dia ou mais 
em �ome oƥceǤ

• I taú  se compromete a 
levar em consideração o pe-
dido de transferência de ban-
cários que trabalham fora de 
sua cidade natal para volta-
rem a seus locais de origem.

A íntegra do ACT será de-
talhada durante a assembleia. 

Participe!

No dia 20 de dezembro, Itaú apresentou a proposta de acordo aos diretores 
Paulo Tonon e Maisa Borazio, durante uma reunião virtual
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BANCO DO BRASIL QUER ECONOMIZAR 
COM SUBSTITUIÇÕES

Sindicato solicita negociação coletiva sobre pagamentos e descontos irregulares

No dia 10 de dezembro, 
o Sindicato dos Bancários 
de Bauru e Região requisi-
tou ao Banco do Brasil que 
seja realizada uma negocia-
ção coletiva prévia sobre os 
pagamentos e descontos 
irregulares realizados pela 
instituição. 

O pedido segue os ter-
mos da cláusula 67ª  da Con-
venção Coletiva de Traba-
lho (CCT) da categoria, que 
define a nece��idade de ne-
gociação antes de possível 
judicialização do caso.

A entidade recebeu de-
nú ncias envolvendo pro-
blemas com o pagamento 
do salário substituição e o 
13º  salário de empregados 
descomissionados, causan-
do �rejuí�o� financeiro� ao� 
envolvidos.

Substituição
O BB, nas substituições 

eventuais (por alguns dias), 
tem realizado o pagamento 
do salário substituição de 
forma integral e no mês se-
guinte realiza o desconto, 
�em a dedução do� reƪe�o� 

AGÊNCIA BAURU DA CEF 
É DEPREDADA 

Sindicato foi até o local acompanhar a situação

� ag²ncia da �ai�a �co-
nô mica Federal localizada 
na quadra 7 da rua Gusta-
vo Maciel, área central de 
Bauru, foi invadida e depre-
dada na madrugada do dia 
21 de dezembro. O homem 
responsável pelo vandalis-
mo foi encontrado pela po-
lícia dormindo ao lado de 
um bebedouro do banco.

Diversos monitores da 
unidade foram depredados 
e uma das portas teve o vi-
dro quebrado (veja fotos). 
Apesar da invasão e depre-
dação, não houve roubo.

O Sindicato dos Bancários 
de Bauru e Região foi até o 

local no dia 23 de dezembro, 
para acompanhar a situação 
e oferecer ajuda aos trabalha-
dores. 

Foi feito um mutirão e 
monitores de outras uni-
dades foram cedidos para 
a agência ter seu funcio-
namento restabelecido.

�ara a entidade, a �ai�a 
deve reforçar a segurança e 
vigilâ ncia da Agência Bauru, 
pois no entorno há muitos 
dependentes químicos. 

Mais do que a segurança 
patrimonial, é fundamental 
que o banco resguarde a in-
tegridade dos funcionários e 
pú blico no geral.

já quitados pelo empregado.
De acordo com relato de 

um bancário que substituiu 
um colega gerente, o banco 
fez o pagamento do 13º  salá-
rio, considerando o valor/pe-
ríodo integral. 

� valor e�uivocado reƪe-
tiu em outras verbas, como 
���	, ����� e �����Ǥ �o m²� 
seguinte, foi feita a dedução 
do valor pago a mais, causan-
do perdas econô micas, já que 
o� reƪe�o� dedu�ido� ante-
riormente não são ressarci-
dos.

Para o Sindicato, o BB de-
veria ter observado o período 
proporcional de substituição.

Fred e Maria Emília, diretores do Sindicato, estiveram na agência 
no dia 23 de dezembro para acompanhar a situação e oferecer ajuda aos 

trabalhadores. Mutirão foi realizado após depredação de monitores

Invasor quebrou o vidro da porta que dá acesso aos caixas e destruiu 
monitores das estações de trabalho

1 3 º  sal ário
Além disso, há denú ncias 

de que os bancários que fo-
ram descomissionados não 
irão receber o pagamento da 
segunda parcela do 13º  salá-
rio. Ou seja, dependendo do 
caso, além de não pagar, o BB 
ainda vai descontar valores já 
recebidos na primeira parce-
la.

O Sindicato aguarda um 
posicionamento do BB sobre 
as questões. Trabalhadores 
que estiverem enfrentando 
situações semelhantes de-
vem entrar em contato com o 
jurídico, através do telefone: 
(14) 99867-9635.

Paulo Tonon, bancário do BB e diretor do Sindicato, recebeu denúncias de 
funcionários que tiveram prejuízos �nanceiros por conta da medida

“DEU ZEBRA”! SANTANDER PREMIA LÍDERES 
COM SAFARI, MAS PUNE GESTORES

Para bater metas, gerentes venderam seguros com endosso

�ara inten�ificar a venda 
de �eguro�, em jul�o, o �an-
tander prometeu premiar 
com um safari na Á frica 
os líderes das equipes que 
mais vendessem o produto. 
� cam�an�a foi finali�ada 
neste mês, mas não teve o 
final e��eradoǤ

Animados com a pos-
sibilidade da viagem, mui-
tos líderes pressionaram 
gerentes PF e PJ  a vende-
rem seguros com endosso, 
quando um valor maior é 
cobrado na primeira parce-

la e as demais são cobradas 
com valor menorǤ �o final da 
campanha, em vez de reco-
nhecimento, esses gestores 
foram penalizados.

O banco enviou carta 
orientativa, advertência ou 
medida disciplinar aos en-
volvido�Ǥ �n�uanto i��o, o� 
“ H eads”  e “ Regionais”  que 
pressionavam, direcionavam 
e supervisionavam as opera-
ções foram recompensados 
com a viagem de lu�oǤ

�egundo denïncia�, a 
venda de seguros com endos-

so ocorre há muito tempo. 
�orém, �e inten�ificou com a 
premiação.

Para o Sindicato, é inad-
mi��ível �ue o �antander tra-
te os gerentes como bodes 
e��iat×rio�Ǥ � banco deveria 
reconhecer os esforços de 
todos os trabalhadores de 
forma justa, sem punições 
arbitrárias. Além disso, é pre-
ciso que ele pare com essa 
cobrança desenfreada de me-
tas que gera, além de adoeci-
mento, competições desne-
ce��ária� e conƪito�Ǥ
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Sindicato repudia decisão, que representa retrocesso aos trabalhadores

ABSURDO! STF RECONHECE 
CONSTITUCIONALIDADE DE 
TRABALHO INTERMITENTE

Em julgamento virtual rea-
lizado no dia 6 de dezembro, 
o Supremo Tribunal Federal 
(STF) formou maioria para 
reconhecer a constitucionali-
dade do contrato de trabalho 
intermitente, criado pela re-
forma trabalhista de 2017.

O caso estava parado des-
de novembro de 2022, quan-
do o relator, ministro Edson 
Fachin, e a ministra aposen-
tada Rosa Weber votaram 
pela inconstitucionalidade do 
contrato de trabalho intermi-
tente. Contudo, ao retomar 
a discussão no Supremo, os 
ministros: Alexandre de Mo-
raes, Nunes Marques, André 
Mendonça, Luiz Fux, Gilmar 
Mendes e Cristiano Zanin vo-
taram pela constitucionalida-
de, formando maioria.

Precarização
Neste regime, o trabalha-

dor é chamado para prestar 
serviço de forma não contí-
nua, com períodos alterna-
dos de trabalho e inativida-
de. Portanto, enquanto não 
for convocado, não recebe 
remuneração e, quando for, 
receberá renda proporcional 
às horas efetivamente traba-
lhadas.

As três ações em tramita-
ção na Corte foram propostas 
por entidades sindicais, que 
sustentam a inconstituciona-
lidade desse modelo, argu-
mentando que ele precariza o 
vínculo empregatício e impõe 
condições degradantes aos 

trabalhadores brasileiros.
Para o Sindicato dos Ban-

cários de Bauru e Região, a 
decisão do STF representa 
um grave retrocesso para os 
direitos dos trabalhadores. 

Essa modalidade de con-
trato fere princípios funda-
mentais da Constituição Fe-
deral, especialmente o direito 
ao salário mínimo e à dignida-
de humana (que garante as 
necessidades vitais básicas).

Abaixo do mínimo
De acordo com pesquisa 

do Dieese, 41% dos vínculos 
intermitentes do setor priva-
do não geraram trabalho ou 
renda em 2023. 

Os contratos representa-

vam 0,94% do estoque de 
empregos formais do setor 
privado no mesmo ano.   

Em questão de remune-
ração, 76% dos vínculos tive-
ram renda mensal inferior 
ao salário mínimo (R$ 1.320) 
ou não tiveram nenhum ga-
nho. A remuneração men-
sal média dos intermitentes 
foi de R$ 762, ou 58% do sa-
lário mínimo. Entre mulhe-
res e jovens, a remuneração 
mensal média foi de R$ 661, 
metade do salário mínimo.

É inadmissível que um 
contrato, que permite que 
o trabalhador não receba 
sequer o valor de um salá-
rio mínimo, seja considera-
do constitucional. 

Bancários sindicalizados receberam os cheques

SINDICATO DEVOLVE 
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

NO BRADESCO BAURU

O Sindicato dos Bancários 
de Bauru e Região está dan-
do continuidade à devolução 
da contribuição negocial aos 
trabalhadores sindicalizados. 

No dia 17 de dezembro, foi 
a vez dos bancários do Bra-
desco de Bauru, associados à 
entidade.

Entenda
A contribuição negocial/

taxa está prevista na Con-
venção Coletiva de Trabalho 
da categoria e é descontada 
sobre o salário de setembro 
e sobre o pagamento de an-
tecipação da Participação nos 
Lucros e Resultados. 

Conforme previsto na 
CCT, é descontado 1,5% do 
salário-base reajustado, mais 
a gratificação de função, de 
caixa e de compensador de 
cheques e os anuênios. Em 
relação a PLR, também é 

descontado 1,5%. O Sindicato
está devolvendo o índice que 
é repassado diretamente a 
entidade. Originalmente, os 
bancos repassam à entidade 
70%. Os outros 30% são distri-
buídos para outras entidades. 

As devoluções, que tive-
ram início em outubro, estão 
sendo feitas na ordem de re-
passe dos bancos. 

Até o momento, bancários 
da CEF, Safra e Mercantil re-
ceberam os valores. A devo-
lução para os trabalhadores 
do Banco do Brasil de Bauru 
também já teve início no final 
de 2024 (confira a notícia na 
próxima edição do jornal).

Quem tem direito?
Todos os bancários que se 

sindicalizaram até o dia 30 de 
setembro de 2024 têm direito 
à devolução.

Aguarde a nossa visita!

 Tonon, Mariene, Palharim, Aloísio e Maria Emília, diretores do Sindicato, 
entregam cheques aos bancários do Bradesco da Ezequiel Ramos




